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PROJETO DE LEI NO 97/2025 TUPANDI, Og DE OUTUBRO DE 2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ÍVIUNICIPAL
REGEBER BENS MóVE|S EM OonÇÃo oui
MENCIONA, E DÁ OUTRA§ PROVIDÊNCNS

AÉ' ío' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber êm doaçâo, da cooperativade crédito, poupança e investimento óicredi serrana, inúiu no cNpJ 90.60g.71210001-80, o BEM MóVEL abaixo descrito:

- Estação de hidratação equipada com: água filtrada gerada para hidrataçâo; água filtradaquente para chimanão; dispenser de água natural filirada para pets e painel digital comhora e temperatura.

Art' 20' o bem recebido em doaçâo por esta Leí será avatiado pelo setor de patrimônio domunicípio com a finaridade de relistro e avariaçâo no patrimônio Municipar.

Art' 30' o bem imóvel descrito no Art' 1o deverá ser instalado pela doadora cooperativa decrédíto' poupança e investímento sicredi sênana, no pr..o-rnáximo de g0 dias a contar dacientificaçâo da doadora quanto a permissão parâ instalaçâo, no espaço a ser definidopelo Executivo Municipal.

Parágrafo único - será de responsabilidade da Doadora a aquisição da estação emanutençôes das trocas de filtro.

Art' 40' Em contrapartida a doaçâo do bem acima indicado a doadora poderá afixar seulogo junto ao bem doado, oe foima exclusiva, de acordo 
"o, o tamanho a ser definídopelo Executivo Municípat, pelo prazo de i0 anos.

Ar' 5o' A doação que trata esta lei é feita sem ônus a municipalidade, salvo as despesascom encanamento de água potávet, energia elétrica, encanamento de esgoto e sapata deconcreto para fixaçâo do equipamento.

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TUPANDI,

Aos nove dias do mês de outubro de 2025.
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MENSAGEM

Encaminhamos à apreciaçâo dessa Egrégia câmara Municipal o projeto de Leique autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doaçâo da cooperativa de crédito,Poupança e lnvestimento sicredi serrana, inscrita no cNpJ no g0.60g.7 12looo1-go, umaestaçâo de hidratação equipada com água filtrada gelada, água quente pâra chimanâo,dispenser para pets e painel digital com hora e tempeiatura.

A proposta visa oportunizar à comunidade um equipamento moderno, sustentávele de uso coletivo, quê proporcionará melhoria na infraestrutura urbana e incentivo ahábitos saudáveis, arém de promover a interaçâo sociar em êspaços púbÍicos.

o equipamento será instalado no Parque Municipal e não acarretará ônussignificativo à municipalidade, excetuando-se as despesas relativas à infraestrutura deinstalação (encanamento, energia elétrica, esgoto e base de concreto)"

lmportante destacar que a manutenção preventiva e as trocas de filtros ficarão sobresponsabitidade da doadora sicredi serrana, assegurando o pleno funcíonamento e aqualidade da água disponibilizada à população.

Em contrapartida, a doadora poderá afixar seu logotipo junto ao equipamento peloprazo de 10 (dez) anos, em tamanho e forma a serem definidos pelo Município, reforçandoa parceria entre o poder público e a iniciativa privada em açôes de interesse coletivo.

Diante do exposto, considerando os benefícios trazidos à comunidade e o caráÍerde cooperaçâo institucional que o ato representa, solícitamos a aprovação do presenteProjeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TUPANDI,

Aos nove dias do mês de outubro de 2025.


